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180dias

PROTOCOLO N° 323952/2008
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•

PARECER ÚNICO SUPRAM-ASF
Indexado ao(s) Processo(s):
LicenciamentoAmbientalN°09878/2006/001/2007
Empreendedor:PintaCor Indústria Química Ltda
Empreendimento:PintaCor Indústria Química Ltda
CNPJ:38.631.495/0001-20. "c-- ,,_.
Munici io: Divinó oUsIMG~ .~. .'.. --~
Ender corres: 8.uáCol'one! OsórioCamar os, 21 '-Sals:'3.05- centro- Itaúna
Referência: Prorrógaçãodeprazopara cumprimento de condicionante da LOC-
Licença de O -raçãoCoriêtiva>".' ....' . /

Â:.,'«',:!". :"':.' ,e<. _,.->',_ -,i ~:_ -_~ .. ,,:' . /

Em 24f03fi008,a~,llliidadeRegionàf~Cõlê9iada~doCOPAM do Alto São Francisco,
concedeLJ'àPilÍtaCorlndústriáQuímica Ltda, Licençàde'OperaçãO Corretiva (lOC) , para a

<->,-_' .•..• ,'0 .'=_'>' ,_.,." ' -1-"i>.

atividadédé Fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantê. solventes e
~'I.:, _ '.' ,. _ _~_ _ "",,- ,f" ~- _ •••• .:

secantés;A refericlalicença foi concedida com 7 (sete) conâicionantes"a serem cumpridas

em prfZ9S'd~ti~tós.3/ /. '.X .....\
DevJsere~s~ítàl'g~e a contagem de prazo pár~ cumprimento\as m~smas foi iniciada a
partirde'24/0.3f2008. data esta em quelCl.?emíneendedor-foi'ílotificado quanto às
con\iq~~a~têsa~srem cumpridas. ~ __ '-~"'. \,

Em 'a1/Ô3f2~~8.6'empreendedor apresent;~:~:~ÚPRAM.ASF Lm ofício. protocolo nOR
0378.42f2008~solicitandoa prorrogação de prazO"para cumpriitientoAas condicionantes

relacir~d~f~bai~~\ ',,~I._ . -~
N0 '\, .•..•.••......Óes.;n.. ~ila.'c. ond.icionante Prazo C~'rti:edldO/ JÕS:ll!i::va :prazo..... . ,'.:. ' '-c ,,/ rorr a' O. ,SOlicitadO

X.h' -.~ / \.
Apresentar. laudo'finalf#nitidÓ,pelo" Corpo~dEl.45Aiasa ,.'partir da

1 Bombeirosx~estimdó. a 're!iularidade do notificaçâ,f '.. da Dificuldadede
empreendiménto.quantoàs medidasde segurança empresa .' quanto à \," .',execução,
e combateà iné:ê~ •. :". ' . conGessãoda Lqc, .>
Apresentar contrato fiimà,llLjunto à empresa ,....... '.' /
licenciada, a qual será"""-réSponsávélpelo, ':, ....',;~
recolhimentodos reslduos sólidos'(cóntáminados .c45'~dias~apartir da

2 por resíduos,classe1-ABNT10.004) notificação da Dificuldadede 180dias
empresa quanto à execução.

Obs: O 1° Certificado de coleta deverá ser concessâoda LOC.
apesentadoa Supram.ASF,numprazomáximode
120dias,

SUPRAM-ASF
Av. Primeiro de Junho, c',." I DATA 03/06/2"

_çEl'355~~:t~~~:-~~216-1055... . .. _ ... :. uvo .. I

~.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regiooal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Vale ressaltar que o empreendedor:
_ não cumpriu nenhuma das condicionantes propostas, mas todas elas ainda estão
dentro do prazo para execução;
_ O empreendedor fez o pedido de prorrogação dos prazos para cumprimento das
condicionantes antes que estas vencessem.
O pedido de prorrogação de prazo das condicionantes 1 e 2 são pertinentes, visto
que todos os empreendimentos"estã9~~ncontrando dificuldades de conseguir o
laudo final do Corpo de",E!\Sii1beirO!Si~tiI~•• ífdq~regularidade do empreendimento
d
'd d d _-õ'i!j~ ..,*~.~k',:w..~~<o""'~~~"~~~t~,,"-'~~~'~..,:J;'*'~'--_,"eVI o a gran e emanua.-,.' ',,' :,A,,,'\~~'~-:i1}yi!il" ''',-1>'

...,.-: ~ " .~...••.'--"•.•~,"'"'.••.~"'~'J',,~ 1:-';:!f.:~~:lt-~~""",,~:<-~~~'1!;-,.,-~~~-co: • ..,

O prazo para a ,ClncUcionante2 tambélll sejus!ifiFa;pois,C, empreendendor trabalha
de acordo com..ademarida e, sendo estilmais baixa;o,acúmulo de residuos é menor,
não se justifié'andó a coletaern umperíodoPequen~'.1

CONTRO~~RO~ESáuALV~0
f /A ~

Trata-~e.dep~idode,prorrogação de prazo para ,cu.m~rim~ntod~92@i~~o'.'l:Inte,direito
garantidoàrequerente: inclusiveexercido no praz:ô;tegal,ou~eja;falltesdoN~rlcimento do
prazo'd.eterrnína.do."./ I..'"....'..../\,Y.L.•'+. ;','","\f" .•i(' ,;.../ ,,~~.;~.
Desfarteopedidoreferir à decisãoproferida,pelacrespeitável.8r9ão'Colegiadoo condãode
motlcá-lotàmbéj o compete. 4~.,~-:~r::;~~:,j::í
Assi!)1Sendo,ençoptra-sejustificadoo pedidôdElprorrogaçãodo prazo para cumprimento

de~;ci'':'''''';o \U""o"; •• 'U_, d"'d~e.~,. ~.r.c..'."".•'.;.,ç. ~,_
CONCLUSÃO".\ '" .."~E!i:~!r~) :;

\ c.' .:\. • • ;,,;....l .'~oíi..!
Pelosm9~~osaCimaexpo~tos,sugenmoso defenmentoelopedidode'prPI1'ClgaçãO
de prazq' de ..'Curnprime~to~das con~icionant~~Ol e. 02 do. processo
0987812006100112007;.pelo pràZo.•de mais 180;dlá~" à,partir da notificação do
empreendedorqua!1toa ço.m~ssãôdesfã~~orr6Q~çã~;;'

Deve-seressa~que tendoemjlistaoprazoeXteÍlsosugeriéio~lo empreendedor
e acatadopor esta equil?e;estf?nãOmaísserá pró!rog~o.:r;¥-

Data: 0310612008 ~.J,~
E ui Interdisci Iinar: MASP Assinatura
Valéria DinizVillela RG:MG-10.286.999

Aline FariaSouzaTrindade MASP:1.155.076-1

DanielaDinizFaria MASP:1.182.945-4 0\
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SUPRAM-ASF
. ~'=Clro óe iutÚlo. i79 - I I
Divinópolis - MG

CEP 35500-003 - Te\; (371.1216.=.105.L.__

unTA: 03/06/2008
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